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S EN TE N Ç A - TIPO A 

Vistos 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela UNIAO FEDERAL em face 
de EN-SOF INFORMATICA E TREINAMENTO LTDA. 

A Executada opôs exceção de pré-executividade, sustentado, em 
síntese, prescrição. 

Intimada, a Exequente não se opôs ao reconhecimento da prescrição e 
pugnou pela extinção do feito, sem condenação em honorários, a teor 
do 

disposto no artigo 19, o , 1, da Lei no 10.522/2002. 

É O RELATÓRIO. 
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Sentença  Sentença 

DECIDO. 

Merece acolhimento a sustentação de prescrição do crédito, com o que 
concorda expressamente a Exequente, uma vez que o ajuizamento da 
execução ocorreu apenas em 2023, após o decurso do quinquênio legal 
da constituição definitiva dos créditos tributários, ocorrida em 2016. 

Diante do acima exposto, JULGO EXTINTA a execução, em razão da 
prescrição, com fundamento no art. 487, II, do CPC c/c art. 156, V do CTN. 

Id. 



Tendo em vista que a exequente deu causa à prescrição, ajuizando a 
Execução Fiscal após o decurso do respectivo prazo quinquenal, sua 
condenação em honorários é medida que se impõe, respaldada pela 
jurisprudência dominante do STJ (REsp. 1185036 / PE. Primeira Seção. 
Rel. Min. Herman Benjamin. DJ 08/09/2010. DJe 01/10/2010. 
Submetido ao rito do art. 543-C do CPC de 1973). Ressalte-se que o 
reconhecimento de prescrição não está elencado no art. 19 da Lei 
10.522/02 como hipótese de exclusão de honorários. 

Assim e considerando não haver complexidade na demanda, condeno a 
Exequente em honorários advocatícios, os quais fixo, com fundamento 
nos art. 85, "20, 30, 40, do CPC, em 10% do valor da causa, a ser 
atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas, diante de isenção legal (art.40, I, da Lei 9.289/96). 

Sem reexame necessário, já que o valor da condenação (honorários) é inferior 
ao limite legal. 

P. I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na 
distribuição. 

São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
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